
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 119/2025

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso
IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - REVOGAR as portarias nº 076/2025, 077/2025 e
078/2025 publicadas em duplicidade, da mesma forma que
passa a vigorar apenas o teor das portarias 039/2025 ,045/2025
e 047/2025, respectivamente, que discorre sobre a mesma
matéria, sem prejuízo aos interessados.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro de 2025.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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